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Processo 
de 

Trabalho: 

Receber E Informar Processos Administrativos Extrajudiciais E As Denúncias 
Espontâneas  

PAT n° 
002 

Revisão: 
00 

Atividade: Informar Denúncia Espontânea  

Sequência Tarefas 

1 
O processante responsável verifica na caixa de correio eletrônico (CGJ-DGFEX-DIFEX-Denúncia Espontânea) as 
entradas referentes às denúncias espontâneas oriundas do DEGAR. 

2 
Consulta a planilha “Fiscalizações DIFEX” e pesquisa a ocorrência ou não de inspeção de emolumentos e seus 
acréscimos no Serviço Extrajudicial denunciante, no período solicitado na mensagem eletrônica. 

3 
O processante responde, no prazo máximo de 07 dias, sobre o resultado da pesquisa, arquivando cópia da 
mensagem enviada em pasta eletrônica. 


